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PUMA ARTIGOS DE SEGURANçA LTDA
CNPJ: 26.953.14910001-89 Rua Paschoal A. Pitsica, No. 4876 BL 04 Sala L03

Agronômica - Florianópolis - SC email: puma.armamento@Smail.com

FONE: (48) 3225-5733 / (11)98805-0822 - cR 144.526 5e RM
§PlalCt^O DE L,c;rÁÇÀo

ANEXO il - PROPOSTA DE PREçO rel.tgn

A Prefeitura Municipal de luazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei ne 8.666/93 e Lei ne

70.52ol2oo2, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico ne 2023.08.24.1-SRP. Declaramos ainda, que

não ocorreu fâto que nos impeça de participar da mencionada Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo L, caso sejamos vencedor{es)

da presente Licitação.
Objeto: Registro de preços para futurâs e eventuais aquislções de armas e munições visando atender a demânda da Guarda Civii

Metropolitana de Juazeiro do Norte-CE, conforme especificações apresentadas no abaixo.

Valor Total da Proposta: RS 174.400,00 (Cento e setenta e quatro mil e quatrocentos reais)

Proponente: PUMA ARTIGOS DE SEGURANÇA LTDA CNPJ:26.953.149/0001-89
Endereço: Ruâ PaschoâlApostolo Pitsica,4.876, Bloco: 04,5a1â L03, Bairro: Agronômica, Florianopolis,SC,CEPr 88025-255
Data da Abertura: f2/O9/2O23 Horário de Aberturâ:9:30 hrs
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. Validade dâ Proposta:60 (sessenta) dias.

FLORIANOPOLIS, 09 de Novembro de 2023
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Item Descrição Unid Qtde Modelo/
Marca

Valor
Unitário

Valor
Total

0001 Pistola 9mm capacidade de 17 tiros, calibre 9mm, cano de L09mm
e mecanismo de disparo en açâo simples e dupla, com cão externo
e armação de alumÍnio. equipada com trilho picatinnl para

acoplamento de acessórios, trava manual e desarmador do cão

ambidestros. Açãor SA/DA, Comprimento do cano: L31mm,
Comprimento Total: 200mm, Altura total: 138mm, Largura 4L mm,
Peso: 9209, Miras: Fixas - Sistema de 3 pontos. Dispositivo de
segurânça: Trava de percusor, lndicador de cartucho na câmara,
trava de segurançe ê desarmador do percuso âmbidestros,
Acâbâmento: Carbono Fosco Outros: Trilho para acessórios
Plcâtinny, Armação de AlumÍnio. Brasão do Município e da

instituição gravados na aÍma
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DADOS TECNTCpS

CALIBRE
gmm (9x19)

CAPACIDADE
17+1

COMP. CANO

109mm

4.3',

AÇÃo
SA,/DA

PESO

9209
32.4oz

I

I
COMPRIMENTO TOTAL

ALTURA TOTAL

LARGU RA

\4IRAS

3 pontos brancos

SEGURANÇA
Íava de percussor

lndicador de muniçáo na câmara
TÍava manual e Desarmador do cão ambidestros

OUTROS
Trilho Picatinny/lvllL-STD-1 91 3

Armaçáo de alumínio

mm

200mm

138mm

41mm

tn

7.87'

5.43',

1.61"

a
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o ACABAMENTO

Carbono Fosco

rolorá.cia 96Íàlr 3hm
rol€ráncra io cano t 1Ím BEVIsÁo. 24rc!,zor9
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JUAZEIRO DO NORTE-CE

ATA DE SESSÃO -ADJUOICAçÃO - Parte 1 de í

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2023,10.25.2
Processo Administrativo No 2023. I 0.25.2-SRP

Tipo: REGISTRO DE PREçO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA OE SOUSA
Oata de Publicação: 27 l1.012023 1 1 :53:55

MOVIMENTOS DO PROCESSO
oBll'U202314':52t46 CADASTRO DE PROPOSTA CPR EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

08/íí2023 í+53:58 ALTERAçÃO DE PROPOSTÂ CPR EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

09/í112023 07:39:3í CADASTRO DE PROPOSTA PUI\,IA ARTIGOS DE SEGURANÇA LTDA

0911112023 09:00142 MENSAGEM PREGOEIRO
v Bom dia senhores licitantês

09/íl1202309:00:56 MENSAGEM PREGOEIRO
Estamos procedendo com â abertura das propostas, para realização da competente análise inicial. lnÍormamos que as 09:30hs
iniciaremos a sessão de dis ta de s
09/11/202309:01:03 MEN GOEIRO
ATENÇÃO MENSAGENS IMPORTANTES!!I
09/1í1202309:0'l:16 MENSAGEM PREGOEIRO
É importante ressaltar que a documentação de habilitação exigida no Edital ConvocatóÍio deverá ser encaminhada exclusivamente
por meio do sist6ma da Bolsa de Licitaçõ€s do Brasil, no sÍtio eletrônico bllcompras.com, até a data e o horário estabelecidos para a
abertura da sessão pública, sob pena de inabilitação/desclassificação do licitante no caso do não atendimento, conforme item
editalício 8.'13.
0s11112023 09t01:25 MENSAGEM PRÉGOÉlRO
Não se íaz necessário o envio/anexação do arquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que as mesmas sejam cadaslradas na
plataÍorma, com â descriçáo do objeto ofêÍtado com seus respêctivos preços e marcas para cada produto ofertado, até a datâ e o
horário estabelecidos ara abertura da sessáo ública
0911 1 12023 09101 142 |nEN EM PR
Outra observação a ser Íeita, diz respôito ao envio das propostas finais, quando Íeiteramos a observância ao Edital quanto ao prazo
de remessa via e-mail.
09/1í1202309:0í:54 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos que ao Ínal da sessão de disputa, os licitantes vencedores enviem dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e.mail, as
suas propostas linais e, se necêssário, documentação complementar, nos termos do ilem editialício '11.4.

0911112023 09:.O2t08 MENSAGEM PREGOEIRO
O não cumprimento da entrêga das propostâs finais, dentro do prazo acima estabelecido, acanetará na desclassificação/inabilitação,
sendo então convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classiÍicação, nos termos do item
editalício 11.4.1.
0s1111202309t02117 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos ainda que, no Pregão Eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertuÍa da sessão pública,
conforme previsão contida no art, 26, § 6o, do Decreto no 10.02412019, náo se aplicando o disposto no art. 43, § 6o, da Lei Federal no

8.666/93, nos têrmos do Acordão no 2.132/2021 do Tribunal de Contas da União - TCU.
09/lí1202309:02:27 MEN EM PRE
Os casos de não envio da proposta final, dentro do prazo estabelecido no Edital (2 hoÍas), poderão seí considerados como DESíDlA,
e serão remetidos à Procuradoria Jurídicá do Município. para que venham a ser tomadas as medidas necessárias, com abertura de
processo administrativo, no sentido de que sejam aplicadas possíveis sanções administrativas.
o9l'l1l2o23O9to2t39 MENSAGEM PREGOEIRO
Reiteramos que na Íormulação das propostas finais, os licitantes vencedores deverão observar que os valores oÍertados somente
serão aceitos se estivorem iguais ou inferiores aos valores de reÍerência constantes no OÍçamento elaborado pela Prefeilura, em
atendimento ao que estabeleceu o item 9.4 do Edital,
Ogl11l2O23O9tO2:50 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos ainda que, esta obseÍvação também será válida para todos os preços unitários dos itêns qu6 compõem os lotes, não
vindo a ser âceito que nenhum dos valores unilários para cada item sejam superiores aos valores de referência constantes no Anexo
ldo Edital, devendo todos os preços unitários também serem inÍeriores ou iguais aos do orçamento, sob pena de desclassificação da
proposta, nos termos previstos no item 8.4 do Edital.

Gerado em: 09/1 'l12023 11:35:47 1de4
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09/íl1202309:02:59 MENSAGEM PREGOEIRO
Reforçamos que, os licitantes que vierem a se tornar vencedores, ao formularem suas propostas finais paÍa encaminhamento via e-
mail, deveíão também inserir os valores unitários Íinais dos itens no campo indicado na Plataforma onJine 'bllcompras.com", no
sentido de que tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão
09/í11202309:03:07 MENSAGEM PREGOEIRO
O cadastro das pÍopostas iniciais e a anexação dos documentos do habilitação somente poderiam ter sido encaminhados até â data
e o horário estabelecidos para abortuÍa d6sta sessão pública, não podendo ser recebidos após tal psríodo.
0911112023 09 :03t2O MENSAGEM PREGOEIRO
O não encaminhamento dos docum€ntos de habilitação juntamênte com o cadastramento das propostas iniciais na platafoÍma
acaÍretará na inabilitação/desclassiÍicaçâo do interessado, nos termos do item 8.13 do Edital.
09/íí1202309:03:30 MENSAGEM PREGOEIRO
POR FAVOR. LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTAOASI!!
0911112023 O9t20t54 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia novamente.
O9l'1112023 09i2'1i34 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que todas as propostas iniciais foram devidamente analisadas e estaio de acordo com o Edital
0911112023 09 :22:04 MENSAGEM PREGOEIRO
Ema uns minutos daremos início à sessão de di uta de s, através da oferta de lances
0911112023 09130t24 MENSAGEM PREG R

Nesse momento daremos início à sessão de disputa de preços.
09/í11202309:30;32 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa sorte a todos.
09/íl1202309:56:34 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes por favor, permaneÉm on-line e atentos as convocaçóes, conforme item 10.4.2
09/í 1/2023 09:56:46 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento passaremos para a Íase de negociação, conÍorme preceitua o item 1 '1.2 do editâl
09/í l/2023 í0:0ií:39 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que a sessão de disputa de preços e negociação, através da oferta de lances, Íora encenada
091111202310:05148 MENSAGEM PREGOÊlRO
Requisitamos ao participante com melhor oÍ6rta o encaminhamento dêntro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail
(cpl@juazeiro.ce.gov.br / cpl.pmjn@gmail.com), da proposta final, nos termos do item editalÍcio 1 '1.4.

09/íí1202310:06:35 MENSAGEM PREGOEIRO
Reforçamos que o prazo para encaminhamento da proposta final começará a contar do horário da mensagem anteriormente
postada, ou seja, '10h05in48seg.

09/í'l12023 í0:06:59 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, o reÍerido prazo será encerrado às 12h05min48seg
0s1111202310:,07i50 MENSAGEM PREGOEIRO

V Reiteramos que o licitante vencedor, após o envio da sua proposta Íinal poÍ e.mail, deverá inserir os valores unitários finais dos itens,
de acordo com a sua proposta Ílnal, denko do prazo acima citado, no campo indicado na Plataforma on-line "bllcompras.com", no
sentido d9 que tâis valores venham a ser transcÍilos na Ata da Sessão.
091111202310t08t12 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que, após o recebimento da proposta Íina e da competente análise da documentação de habilitaçâo da empresa
arremalante, avan mos ra a fase recursal
091111202310t08132 MENSAGEM PREGOEIRO
Nêsse momento, passaremos à análise da documentação de habilitação da empresa arrematante.
09/'l l/2023 l0:09:15 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim que forem sendo concluídas as análises junto aos documentos de habilitação e proposta do preços finais, as mênsagens
passaráo a ser enviadas nas informacóês pertinentes do lote
091111202311118:24 MENSAGEM PREGOEIRO
A análise da proposta de preços Íinais da €mpresa vencedora, bem como dos documentos de habilitação, já foi concluida e se
encontram divulgadas através de mensagens postadas nas informações especiÍicas do lote.
0911'112023111a142 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta íorma, avançaremos nesse momênto para a Íase de maniíêstaÉo de recursos, conÍorme anteriormente informado.
091111202311t34149 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que não houve maniÍestâçâo de recursos por parte dos licitantes.
09/11/2023íí:35:10 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta forma, o ob do sente cesso á e ser udicado ao seu respectivo vencedor
091111202311135126 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, ficam encerÍados os trabalhos junto ao processo durante o dia de hoje.

Gerado emi Ogl 1 I 12023 I 1 :35:47 2de4
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LOTE 1 . DESERTO
Munições

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: UNO lvlarca: Modelo:

DescÍição: MUNtÇÃO 9l\,ltV LUGER EXPO +P+ 1í5GRgx19mm PÍojéleis COM ponta oca e conflguração hexagonal em seu interioÍ,
COM ALTO alto desêmpenho e a perfeita equâção êntre expansão e penetração idêal, sem transflxação do alvo. Calibre: 9x19mm,
Projétil: EXPO +P+ Gold Hex, Peso do Projétil (gr): 115, Pêso do Projétil (g): 7,450, Coeficiente Balístico: 0,144. Com Íastreâbilidade
obrigatória, contendo gravação na base dos estojos, identific€ção do lote da muniçáo e do adquirente, conforme preceitua a Portaria
21412021- DLOG.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Item:2 Unidade: UND i,larca: Modelo:

Descrição: MUNIçÃO CBC 9MM ETOG TREINA 124GR Muniçáo destinada ao lreinamenlo, com tradicional projétil de chumbo

. ogival. Pode ser utilizada em submetralhadoras, pois o nlvêl de pÍessão permite tanto o tiro semiautomático quanto o automático.
V Calibre:9x1gmm, Projélil: ETOG Treina,Peso do Projátil (gr): 124,Peso do Projétil (g): 8,030, CoeÍiciente Balístico:0,160 L. Com

rastreabilidade obrigatória, contendo gravaÉo na base dos estojos, identificação do lote da munição e do adquirente, conforme
preceitua a Portaria 2141202'l- OLOG.
Quantidade: '18.000 Valor Unit.: 0,00 ValoÍ Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE

2711012023 11i53:.54 PUBLICADO

& Jü[iüilô
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2711012023 12t3OtOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

o9/1í12023 o9:OO:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

09/í í/2023 09:30:38 DESERTO

LOTE 2 - ADJUDICADO
Armas

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: '1 Unidadei UNO l,4arca: Taurus Modelo: PT917

Descrição: Pistola gmm Capacidade de 17 tiros, calibre gmm, cano de 109mm e mecanismo de disparo em ação simples e dupla,
com cão externo e armaçáo de alumínio. equipada com trilho picatinny para acoplamento de acessórios, lrava manual e desarmador
do cáo ambidestros.
Ação: SADA, Comprimento do cano: 131mm, CompÍimento Total: 200mm, Altura total: 138mm, Largura: 41mm, Peso: 9209, Miras:
Fixas - Sistema de 3 pontos.
Dispositivo de segurança: Trava do porcusor, lndicador de cartucho na câmara, trava de segurança e desarmador do percusor
ambidestros.
Acabamento: Carbono Fosco
Outros: Trilho para acessórios Picatinny, Armação de AlumÍnio. Brasão do Município e da instituição gravados na arma
Quantrdade: 25 Valor Unit.: 6.976,00 Valor Total: '174.400,00

cLA§SrFrCAçÁO
Razáo Social Num Documênto Of6ía lnlclal OfeÍla Flnal olt.(%) ME

1 PU|\4AART|GOS OE SEGURANÇA LTDA 105 26.953.'t49/0001-89 200.000,00 174.400,00 Sim

2 CPR EOUTPAMENTOS DE SEGURANÇÂ 08s 22.61 1 .394/0001-57 237.s00,00 237.500,00 36,í8 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documsnto Ofsrta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofêrta lnlclal Oferta Final Dlí.(%) ME

Get ado em: Ogl'l 1 12023 1 I 135147

MOVIMENTOS DO LOTE

3de4
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27hOt2O23 12t30:,OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

O9/1,I/2023 O9;OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

09/1í12023 09:30:38 DISPUTA

09/1í12023 09:30:38 LANCE CPR EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 085) 237.500,00

09/í112023 09:30:38 LANCE PUMA ARTIGOS DE SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 105) 200.000,00

09/íí12023 09:45:38 TEMPO RÂNDÔMICO

09/íí1202309:50:38 NOT|F|CAçÂO STSTEMA
Os seguintes paÍticipantes possuem direito de efetuaÍ lance Íinal e fechado: PARTICIPANTE 105, PARTICIPANTE 085

09/íí12023 09:50:38 FECHADO 1

09t1112023 09t52t32 LANCE PUI\,IA ARTIGOS DE SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE í05) 174.400,00

09/1í1202309:55;38 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve veriÍicar e readequar seus valoÍes unitários pâÍa este lote.

09/íí1202309:55:38 NOTtFtCAçÃO STSTEMA

O detêntor da melhor ofeÍta da etapa de lancês é PUMA ARTIGOS DE SEGURANÇA LTDA

o9/1í1202309;55:38 NOTtF|CAçÃO STSTEMA

Para compor o cadastro de reserva deste lole, clique no botào CadastÍo Rêserva

09/íí12023 09:55:38 HABILITAÇÃO

09/'l l/2023 09:57:04 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 105: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferla de lance?
09/lí/202309:57:16 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 105: Para tanto requisitiamos que se manifeste no prazo de 5 (cinco) minutos. contados a partir do hoÍário da
postagem dessa mensagem.

ogl11l2o231oto3:10 MENSAGEM PUMA ARTIGOS DE SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE í05)
bom dia, tudo bem ????? senhor pregoeiro esle vâlor de referência já esta muito baixo devido aos aumentos por parte do fabricante
ê também terêmos um reajuste de lPl, o valor proposto é nosso melhor

Ogt1'U202310104125 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 105: Ok, obrlgada pelo retornol

09/íí1202310:32:50 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta llnal da empresa PUMA ARTIGOS DE SEGURANÇA LTDA já fora recebida por meio do e-mail e passará a ser analisada

091111202311:.14t37 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habilitaçáo: A empresa PUMA ARTIGOS DE SEGURANÇA LTDA eslá regularmente habilitada, poÍ
atêndimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação.

091111202311t16t42 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta Íinal da empÍesa PUMA ARTIGOS DE SEGURANÇA LTDA já fora devidaments analisada e se encontra classificada por
atender aos requisitos do edital convocatório.
0911112023 11t18:55 MANIFEST DE RECURSOS

09/11/2023 1í:33:56 EM ADJUDICAçÁO

09/í í/2023 íí:35:46 ADJUDICADO

Gerado em: 09i í 1/202311135i47

PREGOEIRO: EIRA DE SOUSA

4de4
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

JUAZEIRO DO NORTE-CE

vENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDTCAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023,10,25,2
Processo Administrativo No 2023. 1 0.25.2-SRP

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicação: 27 I 1012023 1 1 :53:55

TOTAL DO PROCESSO: í 74.400,00

PUMA ARTIGOS DE SEGURANçA LTDA 26.953.í49/0001-89 't74.400,00

LOTE 2 Quant.:'l Num: í05 Lance: 174.400,00 Total:174.400,00

Item: 'Í Unidade: UND Marca: Taurus Modelo: PT9í7
v Descrição: Pistola gmm Capacidade de '17 tiros, calibre gmm, cano de 1Ogmm ê mêcanismo dê disparo em ação

simples e dupla, com cão externo e armação de alumínio. equipada com trilho picatinny para acoplamento de
acessórios, trâva manual e desarmador do cão ambidôstros. Ação: SÁ,/DA, Comprimento do cano: í31mm,
Comprimento Total: 200mm, Altura total: 138mm, Largura:41mm, Peso: 9209, Miras: Fixas - Sistema de 3 pontos.
Dispositivo ds segurança: Trava do percusor, lndicador de cartucho na câmara, trâva de sêgurança e desarmador do
percuso[ ambidestros. Acabamento: Carbono Fosco Outros: Trilho para acessórios Picatinny, Armação de Alumínio.
Brasão do Município e da instituição gravados na ârma

Quantidade: 25 Val. RêÍ.: 6.976,21 Valor Unit.: 6.976,00 Total ltem: 174.400,00

PREGOEI PEREIRA DE SOUSA

Gerado emr Ogh1l2O23 'l'1i35:46 'l de 'l
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ESTADO Df} CEARA
PREFEITU[tA MUNICIPAL DE "}I.JAZEtrÍdC I}(J

f àü FJ : 07.S74.0f, ":/ CI0CI1"- X4

ESTADO OO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

colirssÁ a ls r {.;}ÇÀJ
, çq.t" rla Jlhl,

Aviso de Julsamento - Presão Eletrônico no 2023,10.25.2 - SRP. A Pregoeira Oficial do
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público,
para coúecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão N" 2023.10.25.2 -
SRP, sendo o seguinte: LICITANTE VENCEDOR - PUMA ARTIGOS DE SEGURANÇA LTDA
inscrito no CNPJ no 26.953.14910001-89 classificado(a) no lote 2 totalizando o valor de R$

17 4.400,00 (cento e setenta e quatro mil quatrocentos reais). Ressalta-se que o lote I restou deserto.
A empresa vencedora fora declarada habilitada por cumprimento integral as exigências do Edital
Convocatório. Maiores informações no endereço eletrônico: bllcompras.com, por intermédio da

Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88)3199-

0363. Juazeiro do Norte/CE, 09 de Novembro de2023,lara Pereira de Sousa - Pregoeira Oficial do

Município.
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DIÁRIO OFICIAL DA T-INIÁO. SCçTO T

luâretro do Noíre/cÉ, 9 de Novêôàro d€ 2021
IÁÊÀ PÉREIFÁ OE SOIJ'Â

PREFEITURA IIUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTT

BESULTAOOS DI IULGAMENÍOS
PRE6Ão EtEÍiô rco Ne 2023.10.25-l

o Pr4ürno oíkiâldo Mrni.ípro de loàrêro do Nod., lsràdo dó C.ára. no uso
dr sua! arribuiçõá legli§, ro.n, públi@, po.ô conh€.|ôêhto dor inter.rsador, qua @nclúlu
o ru sãmênro Í'nal do p e!:o !Ll. 2013.10 251, rendo o rSuint. tlClTÂNrÉ VINCEOOn -
L?ORÀ COVÉFC|O t SírrCOr 0F FqL|PÀVE\TOS MaDTCOS É OOOÀTOLOGTCOS lT0Â
ins.rno no CNPJ nc 29.7:1627710001.69 crã$iÍ.rdoh) no lote 1 torahôndo o vnror d.8S
t5 ooo,0ll (qq'nrê mr Íêaúl Á .Fprêli venrodora ío dcclarâda hâb'ltadã por
cúmpnmenlo inte8ral à5 eri8ê^r 15 do Ediirl Convo.rtório Màk iiloÍma(ôc§ ho .ndoreío
êêrrôni.o: blkofrprârcom, Dor inleróadD da Aôlla d. tl.lbçõos do ÍJras lÍlLt)
l.íorm!çôer poderão 5er obndi! rindà p€ló t0lolôn. (38)1199 0l6l

iuarcro do Nortc/cE, 9 de Nov€trrlv. dê 2021
PEOSO HENRIqUÊ CÀND]DO DE ÚRÁ

pnE6Ào ELEÍiôNrco Nt 2023.10.25-2 - snP

À Pregoê r. ofi(iãl do Munl(ipio de luàr. ro do None, Ésàdo do c.à.á, no uso
dc:u! àr,'bu(óê\ F3àÉ, rô,1à publi.o, pàrà .onhêrimento dos 

'ntc,6srdô5, 
qur.ôndL.u

ô julÍ.Fonrô íi"ãl do Pr.sáo rie t02310.2t.2 sRP, sendo o seíurnt. llclTÀ\TE
vf\lctDOR PIJMA ÀRllGOt Ot STGLRAN(À llDÀ 'n(nto ro CtlPl nr )6 953 ra9l00o1.39
d.$í(àdold) no rore ,r roràl/àado o val.r de íi5 174im.m l.cntô. s.r..'à e al.ro 6rl
quàre.ntd rêàis). Restãlta se qu€ o lotê 1 restou desêno a .mor.rr vêncêdoE loÉ
de.lõrãdr hobilirrdc 'nt.3rrl às eÍséídàt do Editãl convoc.tório.
Mã'oÍes 

'hlorFi!ó.s 
ho end!r.(r elevóh(o: blkompri!(on, por hl.rFédro d, 3013. d!

t'uu(d4 do 3rr,r tBll, h'orÉà(õe, pod..ão rer obi:dà! à'ndà pê,o rrlerone (331tt99
0!6!.

PREFE]TURA MUNICIPAL DE MULUNGU

Àvrso DE ucllaçÃo
PRt6Ào ELEÍRôN|(o N. 2tl202! .PE

o Pí:aofúo d! PreíciruÍr Mun(ipãl dÊ Mulnlú(E, torhà púhr.. parà

conh.cmrNo do; intcrêssldú quê rórá .caitàr li.trãíão n! modaldãdê PRÉcÁo
É!ÊÍnÔNrCO, rorlb,do sob o Nr ol1lror3-Pt,.oõ (íterio de iurgàoêtrlo MENoa PAFço
POR LOÍF, r.ndô como ohletô â ConraL!ção d. Empr.ra pr.{ad.rà d0 SeÍvços l"..nkor
Pdrs on,'s ."péc'al'r.dos rí Arvid:d. d" Ápoo à Êdu.ação e ConNltdú r..holóscâ
plra Implintiçào do Snrmôs dr Gesrlo lscolrr côhr P!no dê Áu Js o'n coh§ôniiúà r)
n.3ra5 da àNCC (Bàio Nãconàl Cuíruar Comuh), Apres€^iô(áo de Relàrorios Compo{o
de Lrpê(ânvlr de 

^pÍendtrâgeú, 
Ju 

'ír.àtl!àe, 
Adaptâçóêl CuÍirulárr!. ÍnrIiÍtrr dP

tnrino aoÍcnd àxcm, hd.ãsio dê Mal.rrt coíplema iÍêe, trcr.kor Fàra vír,li.3íào
do Conteúdo Âphrodo,0irponib'l:içáo d.9irt.mar d€ Avôh!ç3D Edu.iúonà1, Ânilrte de
Pl.n.llmEnto e O,gonÉçlto da! Àt'vidadês o€!ênvolvidã5 peo Do.€nr. .ôô ú Prôg.imi
d. Ávrlioclo c aEbrentr v(u. de ÀrÍêàdtrà(Êr. sràndo rnrc8raÍ à\ F.ràht.tls e

Ra.u6o5 os quaE poín'taft ô onntraçío do Procêsso dê Enlno Âprend rrSaã', .Ônruortú
d. Tr.i..o.nto. suport. Té<n'co/Pêdâgó8ico, no ânbiro da s..í.râÍa dê Edu.ôçào dô
Muni.ipio de Muluheu Cl. a Com61ão d. Pr€3ão ronrun'(â ao! 'nier.srdd .lú. 3

.núqi d.r propo«ô1 .om.(raú !..i iti ii o9hmmrn do diã 23 dé nov.mb.ô d. 2023 ê

à s.srio d. Di$urô d. L.n(. lr 09h0ooln no dia 2'l d. nov.mbro d. I0l3 o edtrrle rÊui
rn.ros êitzdo dúponív.É !(.vés dos 5.8u'htei ítÊs. ww.t....e sov b./h.na.o.r É

M.bbm cítr(â(ocs com.br. Màio.8 hlo.hrrçõ$ no cnd.ícço.irado ou pclo Ío E 135)
1313-1736 dãr 0S0O à 12:00 ho.as.

Múluhl!/Ct, 9 dê novÊmhro de 20ll
otó6ENts stLVA Do NÀsctMENTo ouvÉlRÁ

pr.go€Íô

PREFTITURA MUNICIPAL DE NOVO ORIENTF

RÊ5utlaoo ot BÂ8tlrrÂçÁo
roMAoÁ oÉ PiÊços frr s.or5/2023

O Àluncip'o dê ovo Orenr., torn! públ,cr ô..iulrdo !ó rJlErnent. d.,
úo.úhentos dê hrU'1tràçao àp,esÊn(3doÉ .o proce!e to' rdà dp Dreçô! fL,05.Ol5,i?0)1,
.ulo ob,.to vêAà .ôhrr,uçào dê arcnhhas nar loca'dadc§ dê sànrtã, cdd,oc,a, 5àc
Vi.êár.. LoSoà dê O.nto, no Múnrcipro d. Novo Onênt. - CÊ,.onioÍme Convén'o N'
65/202:t.PÍo(erro N{ 05151430/2023. MÁPP: t2(». 50' !.ràÀi.s tiàbíúdri: Ol M
Â d€ F,arài LTOÀ, 02 . R Côhrlruçóê3 e 5êMçú llÊttlj í11- ÂS E SctrhàÍa LTOÁi 06
Conlr,uvap co^«uçõ.s & s.dl(6 LTDA;07 - coínÍuroÍà Morà.r tÍo4,0€ _ lÂ5
ContÍuçóls LToÀ, 09 . tlo Conííuçõ6 Ê EFpÍe.^d'm.ôtôt IÍÍlÂ,, 11 asx tIDÂ:12 - Â &
v ProEros c coníÍuçõ.r ITOÂ;1! - alêú4ãm@ s.Mços E coh{Íuçô.r lloÂ, ti
Conrru(õ€s Venrr tYoA: 15 - ri C Àlh.Éâ Junor, i 16 J I EmoÍêz dmtnlúr e

coní.u!õ.s LÍDA, rB M À Í.itN d. Soula lÍDÂ, 19 M lofn.'d. lrnô M.lo tÍoÀ.
tichant.s ln.hiliràda!:01 cl.ràãldo coníÍúçõ.s lÍoÂ, dêsumpnu or t.ns 41.42,
.42,1.3,05.Íe(tJ Co ííuções e SeMço! LToa LÍD d(r.uEí,í! or trins 42.2'.
a.2 t I 10 l(lêbô Lãndrm dc FnANCÁ tTDÁ, dekuôpíu or rPnt 4.2 t 2 e 4 2.,t.] 17
r.C.5 dô tirva Co.íruçô.t trrÉtl, d.Íurpíiú it€n 4.?42 70 r.l3í rd.trã de solsa
s!ry ços c Év.^kÍ [IDA, n;o rpr.s.^rúú o! t€n! a 2 4 1, ó 2 Â 2, 1 1 Ã 1, t 1 4 7, 4 2 5 1,

2l Àljn Ce.ar F d. Sôú!a, naô lpr.knrou os trêns:4.2.,11. ! 2 4 2,I2 A 1,4 211,4 ) \.1
)l.A I Fôíar d. soue..MÉ nlo àp.êr.n(ou os iens:,12.,11, 414),414!, 1147,
a.2 5 3 e 23-^Í(rc. Coníruro.a o 

^rqu'(et!rà 
llD^ nJo àDíesentou

a.7.r2,1.21!,A14),4.1.51 Frca ,b.no o p.!:o rêcurllnor lermdr do Ân r09. i.
l. ! d. Le' nt 3666/91 O 

'nrêÍo 
leq d.rsá d.ri!ào.m ãta, .íJrà !6pón'vel âó í.1ôÍ dÊ

hc(.çõet, nos d'.í út.tr ápót.{â públ'.àçào, 
^ô 

hoíaío dê rtendh.nro ão pú6r. dà5

O1'@ as rlr:0o1, c ã'ndà scSurntct c.nô co'
hnpi://wwnovooí.nre..aovbÍ/1rctri.âôphp hnp!.//lid'!.o.r.kÊ..3Dvb,

Nôvô onêntê . (êàrã. 9 d. Novrtr,bro dÊ 2021
PÀUTO 9ER6IO ÂNORAOE BON[IM

PÍ.sd..tr dà (Pl

"0;làL
Níi,414! !êxla Íetra, l0 de novêmbrD dE 2023

PREFETfURÁ MUNtcTPAL DE PACAJús

txÍiaTo Df coxÍiÁTo

ssN 1677-70ú9

Àvrso oÉ Âr,{rJt çIo
cHÂMÁrvExÍo púslrco Nt 202!/03'stsÀu

À PÍ€ídente di com5são de credênc'áhênro e td áldê chim!m.nto Públ'.o
da Secretiru de 5rüJe de ruãr.tro do Nonê. Erlâdo dô Cêârá lPoí.íià 216/2023), toh,
púbh.o p2Íâ .onhe.i6êhto dô! int.r€sçdos q!€ ícá Á,IULÀOO o Chào.m€nlo Poblko ne
2021/01 9EtÀrJ, rulo obtero é a cont.àtâção dc .n dadê pnvada *m í'nr lu.r.riv6,
quàriÍLãdd no árbno derre hu.('pio (mo o.8.nrà(ào soflrl pàÍa 3.rtáo,
opeÉ( ônrhraqlo " ê,{uaáó do( rêfr'çor d. sáudê dà Un'dadc de p,orto Ál.nd,6enro ?,1

horis (UPÂ oo llMoErRo). o ,Íe§en(e cert.ne, Íor obEto de dEcu$õer ju,ídi.!! ..ê..à
dê po$ivGE trr€gUrndâd4 qoÍ'das 0 Thbuâal d. Contar dô união, oíi.iou a s.cr.r.rlà
Mun'crpár d€ s.úde do Munupo dê Jua!êúo do Ndle, po. n.'o do Oí'.io nt 5tr97/2011
TclJ/sÉpÀoí, , rêlp. ó dô Dplpà.ho nô pro..sso 02631'l/2023.1 o qu.l ve'e sbrc
prôpostà r r...n rônàdà..ôh .ràç5o ào lndrhcnto do chJm!óenro púbrcô 1023/03,
ãlén dkto Íorrm êxp€dida! duàe lihinarú vcBàndo robrê ô súsp.nsào do ..rt.ô., à
d'on o ÉrsDrado dere,m'nor à surDensàü do Chah.hehro Públ'.o ,011/01 stsÀU e
dêuôlu(áó dô prrrô pàÍã rpr.!ênrà(5o d. propdEr. n6 tehor do ed rl re8llàdor do
rêdâft€, po. mêio dcr lutor do pro..so ni 0204179 62.2023.3,060!ll, êh rámile
@r.nt€ n 2! Vãrà C'v€ dã Comàr. a. ,la2etro do Non., .h rquda !oÍ m€io dos autor
do Dro.e$o nr 020597,1-4,12021.306.0112, ê'n rãm'rê lâm&h p€ía r. a 2t Vaíã Ctuêlda
aomã..â dê loàrÊnó do Nôí., o h.B'fãdo con..d.u [mnr., nos m.smo5 r.hos da
irnênà rêr!t- Árlm \prdo, en v,rude dd bod r. d, Ádm'ntrr,àíJo Püb cà ' do1.4o1

c,pô{à). \p p'o.rdp d Á{uLÂçÁO dÊ rodu o .ê{à'. de
chahamento Pübh.o 2o2rl01 sEsÁtr Mãior.! míormà(ôú .om ã comíâo de
cÍêJÊn.'ameôrô ê ÊaÍà d. Chamâmê.to Públi(o dà Secretaria d. 5.úde. r(o à Xla ,o5é
Maí.o.rr, sn, banro Sant, TeÍ.Z., iua,.ro do Nôdê, CEP 6:t o{x).om, nô ho.á'io dê 03'00
àr 1100 ho6r c dê 14 oo â1 r?.oo

lu.reto do No.rc/cÉ, 9 dp novcrbro d{ 2021.
loslÁNE o€ touia p€FEIRÀ

PREFEIIURA MUNICIPAL DÉ MARÂCÂNAÚ

Âvrso oa nwo6ÂçÃo
rcNcoFnlNcta nr lo,oaolrott - c,

Â CohissãD Pehrnente de Lú'tàçáo da P/êíê úíâ dÊ Marr.ànlu, tornà Dublr.o
FáÍà.õhhe.'mento dôt ílêr.$àdos. nor trrmor do.n 49 dr te âr 3 66(,/9J, CUe
RÊvo6a, prr nlerêsse púhli.ó dêcôr.nF dê rlro supêrucn'enle. .onioÍmê cr ne
ralría10120)1 .6À3/;5ElNFn^/PMl\{- â úcrâçào ná 

'nodàl'dàd€ 
Con(oÍénca Püb.a,

tomhair rlb o n? 1001012021.cP, ro'n n a c.^tàtiçíô dê émpr.ra pãír íeJlrlr r
lrbànzr(.o di Drrca. cJl.rdão r Carpo do Dãhànl'no no Srtrú 8ràdolrJ.to!,
MJrà..niú (eàíá, conro.nte dccEáo da Âutlrdod. lompelcnte, csàndo àbonô o pÍàlo
recuGa. tuidârrhràdó rà àli^.a., do trcúô l, do ad109, da Ld r'3666,193 N1àn
Í'ÍoÍnraçô.r pelo leúíón. (351 15215163, h.h roho Delo e hàí
.omisràoi.ira(ào_rÍn(tmàràúnau c€ sov br

Mdíâcànâú/cÉ, 3 de nov.ôbío de 2023
ODIITON SÁTDANHÁ PINTO NIÍO

Prevd.ht. d. cPt ,
PREFEITURA IVUNICIPAL DE MASSAPÊ

Ávtso DE LtctraíÃo
pRE6Áo ErEÍRôr{rco Nr 5o1l1o1/ror3 íBBMNm

Dàt!s Ê hoÍjí05 {llor. de 3raí'â): rnico do a(olhióento: 13/1U2011, 03hr tim d.
acolh,mÊnro ê aborturà dãs Propostàs:2./r112021,3h; rnic'o ú. oúDuta:24l11ll02r, âr
oS 19h oBlÊÍo. Coitrârâçáô dê prestâção d. s.Niço! dr câpá.iráção êã rrãnrferê.dri de
F.todoloS,ae rirerd edplnrr .om éníàle hâr dn€ Mçóes soblê d pro.êsso mplenEnlã9lo
dàr atv'dad.s .omplementárer e dos r.mpoi ele(@5 tuàlô ãór prôísliônàd dâ.drràçáo
bárica da rede de enrno. Modaidade Edkal de Pr€sáo Elêúón.o Ne 5011101/2023
lBBl,iNET) vatoR Do EDITÁ! Gratuiro rNroRMAçÓEs: P.eíêruri Mun(pã|, Ru, Màiôr
losé Prulno nr 191, C.nt.o, de 0A as 13h, ou pclo c.mrilr (omksôolr2o2lPgmà .oô,

Mósàpê-cÊ, 1! /. Novêmbro dc 202].
SÂNORA MAÂIÁ MOTA OO NÀSCIMENTI]

Se(.Êtíria dê tdu4íào

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAÇA
Âvrso ot LrcrTÀçÃo

co[coRnÊNoa ns r/2ozrsMC.cP

o PrÊsidêntê dâ cPL dêstê M n.ípiô toínà nubl.o o Erlità
Íoplh.ádôroi'íi.ido côhíornô párocêr ló.n'.o ÍelêÍenle i Conco éiía púbi(â Nr
o01/2o2rsMÉ cP - sêÍêràrô Mrnkpãl de Êducãçíô,.utô.bt.tô á co.íalrçàó d.
ehprela caDe.ial,âdà parô (ohstru(io de 06 k.B) u rdadci do mrnEcr!(ão d(rburd, d!
6sr,22KwD/600/xwà., cô^e.tàdo:o §lsLcnD c évi(o dâ [i.l .o'n , . â!e. on sr, .ontohdo
no rotil 1153 nànú,s paâ a c.nàoràção 'J4 

( rygà nn r, d( upôhrâ[iidàd( üâ
SêoÊtària Munkrpal de Ldu.a(Io de Mombàçr 

^hErtuÍà 
dir 11/r212023, à5 09h, na Salà

dr cPL, no Prço Muni. pà1. rííomaçôêr nuó Donã Ânáriã cistêlo, nr 01, c.ntro, ou pêlo
c mril citã(àomomb,rà@Bmi ..om

MoDhàça/CÉ, I de Novembro d. 20?3
FRÀNCISCO NE LDO OE OLIVE RÀ VERI\S

tônràrô d. r0)lol l0 02 01, d..oú.nt. do PÍo.êso t'. rotdriô r, Inô,, dàdê prESí.

El.kón co N, 2.7105lo 02 . PtRP, .ulo objêro é à àqu 
"ç5o 

de 0óneÍo, arirê,{i. ôs or.i
o pÍoeÍr,nà de ,dr 'ràçlo 0s.olàÍ d.rtiriàdo ás cs.ôlas e (ent,os d. rdú.3çi. da ,.dt
mútrú'pà d. onrno dc rnt.rcrf dâ Sríc(rÍià d. rducaçà! q Cul!Í, do rtlu (ipd ó.
PJ(ôrur/cE contÍarànrc Sc.rcra r d. tduri(ào c c!huâ. conÍat.!r ourâ!.' conlók'ô c
Rcp.e5cnt!çõe5 (IDÁ tí,lr CNPI Nt 1r010625/n0ol-67 l)ita d, ÁÍnaruía do ConúJrô
Ol de Novembro de 2021 V,Iên.,r'1L1lrl)013 vâlô, [âUal RS 25:]0)3.61 (JuTenkÍ e
.rnqúrr'3 c t.ês mi wlre e trér u ur'...tivon. Âsin, pro lr)
conlr .do (À), GêÁon Ribctro dor srrlos Firho. Àslnr pdi iÀ) co ôtJnle {Áf ro5é
Oarlan Colno dc Ohle(a

EXtf,ÀÍO OE COrlÍiATo

convàto dc 20!305 3002.0J, dc.o c tc do píocca!ó l.lrãtôrio na frollhdrde PÍcsáo
Elcrrón].o Nr m23 05.t0.02 . PÉFP, .!jo obteto é a aqu ! !ró de Bénoros àlm.micior paÍã
o D.oErãmr dê ãrnre.ráçáo €scolir dêílnrdo .s .5cola, . ..n(o5 dê .!ucâçáo dà Âêdê
Munúrpál de aneno de hrFÍesse d! 9êc.êràr'ã dê Edu.à9âo e Culuh do Muni(iDo dc
Pà..lur/cÊ conrÍoliâr!: s4crriâí, d? adrcaç3o ê cultur!. co.Lrlràdà. kà. MónteÍo dor
sànto5. cNPi Nr 10 319 666/0001 51. 0i§ d! A$inotuí, dô aôntr.lú, 01 dê Noecmbro !c
2021. viBanci!: l1l1212023. V!loÍ 6lob!l RS107434,50(cen(oesêtênlquàtro.ênroÍ.
oit..tã e qu,ko Í.!i! e .nqu.nrà ..n!àvor). À$ini p.lo (a) Conúâtii. (a) r!,. Illóntrúô
dos sânior Àsrnâ pdà (à) coâlrâtâhrr (a) ,õsi Danãn corn$ dc o !ri'r

EXTiÁÍO O€ COnTt^ÍO

convàro de 202105l0 02 04, deroÍênte do prô(elso h. tàtório hi frodalrdâdê pre8iri

úl.tronro Ne ll023 0\ 3002 .ptRP,.ulô oqeto; à iqín4ào de gínero< i imênti.ôs pârô
o Í,rogràDà de ÁlhonLàírô Íicolàr d+tihâdo âs l!co àr c C0nro! rlú Ldu.âçJo .la R,rr.
Mu».p.l dÀ tnlnü do r crê ê dâ §ccrclài,à dc Edu.àçàó c CultuÍa do Mun.lp,o dr
P!(Àlur/CE. Conúàtà.ts Sa(ícr!riã dê Edu.àçro c CuLtuíi. Conkâhd, E.n.a Pàvà
seÍuicor CNPI N{ 21,649501/0001-73. oaro dâ r$'haturà do contritoi 01 d. nôvêmbro
de 2023. Vrtán«i. llll?/2071. viloÍ glob.l: RS 61 43a,25 GFrsr (l e um fli quitrô.ê 1.'!
q r 

^tà 
( au,(ro Ícaie 4 vrntc s .À«r conrrvos). a« nà prlo {í) cô roinr(i) Édúhúl

Robson arevcdo Pô'vô Asina oca íà)contr!tont. {i): )o!ó Di àn cúrm. do ol'vLrr!

ÉxtiÀÍo 0c coNÍÂaTo

cônúârô do 2021051002.01, dccóno»t. do Pro.csso t.l!tó o na nnr.rr'dôdc P,.,gá.
Flerónrco Nc 20210s 3002 .1,,!Rí,,.qlo ohlFto é a àq!r!çáo de BánFôr àlnnr^liêk^ Dàrd
o progràma du ôlimcnhíáo Ú(olrr dertihado as cs.olór c .u. o§ dú rdú.injo dã radr
trr,hi(pâl dê t rü$ d-. inrd.êsse da Sê.rêlà.itr de tdu.àçJo e Culrurà do Munkip. r.
Pá.!iurlcE cohuôrr.te. soc..r.Íi3 de Edu..çio ! culru.a contrátat,d sAM5 comco! dr
Produlo,À ôeitroslÍD^ cNPl N{ 04.,101603/ÍxJ01.89 Drtid!Aú iturà do contr.to:
0l d{ N§!Ênrt o dú 2021. Vlltên.la:3r/r2l1021. val., 6lobal: R5 20r.]42,2!i (ilutuitôs I
um mrl .renros â quiÍênr. ! dotr cinco .enrJvo, À$hà pelo (à)

cónr'àrido (i) Êdrüh c.rhqiio d, slva. â{nri perà íàlcô.narrnrê 1Â)r r.§A 0à'lin cosmo

{.1I
tcP



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento - Prt'gáo Elenrinico n' 202.1.10.25.2 - SRP A

Prcgr:cira Oírcial do À,1unit(rio elc luazciro d<) Nr)rrc, Estâ(lo Jo Ccflrá,

Ito uso de suas atribuicires leglis, ccrrna pú[.lico, prra conhccirrren«r

Jos intcrcssados, quc colrcluiu o julganrcnto Íinrl rlo I'rcgão N'
2021.10.25.2 - SRI senJo o seguinte, LICITANTE VF:NCLII)OR -
PtiN.Í^ ARTIGOS DE SÊCit.lRr\NÇ:À LTL)Â inscrito nr' ONfl n"

26.95l. 149."0i01-39 classiÍieaJr(.r) rr., lorc 2 totâlirxrrLl(, L, vu[,r Jc

R$ 174.400,rrc (ccnrt, c setenrr c quarr-o rril qurrroceLl«,s rcâis).

Ressnlra-se.1uc o lort I rrstou Jcserto. -4. enrprr"a r'(ncedora ti)râ

.leclararJa irabiliur.lt plrr curnpr-imenro ürccqrirl às cxigên.ixs (lo ELLrll

CoIvocatório. I,íâiorei infoÍnriçôes no enLlcÍcço clrlÍônicol
[-llconrpras.corn. pr,r internréi.lio.la Bolsa de [-icitaçt-rrs clo Brasil

(RLL).Iníornreç.ics p, crâo scr olrriclas airrda pcl,r rclcf,rnc (SS)3199-

0363. lurieiro clo rr'-<'rre.;'CE, L19 .le Novenbro cle 2021. lara Pereir,r

Jc Sousa - lrcgÓci|a Ofi.iâl .l) N,íunicip'o

ESTADO DO CEARA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamenro - lrcqão Elerrônico n'202I 10.l5.l () Prcgr',ciro

l)ticial Jo Iíunicipro .[,: ]ua:err.r tl.r N.rrrc, Esrad,r J, r Ccaró, no us<r

Jc suas arrihuiç<_rcs l,:gris, rtrrni I.Úl.lilr.), nârà c.)nhc.lmcllr() dos

rr.rcssâ.los. que con.lLriu o jul,rarncnr(, iinal .lc, Preg;i<-r N"

2021.10.25.1, scnJo,i scsuince: LICITANTE VENCEDOR -
EVORA COI,,íÉRCIO E SI{VIÇOS DE EQUIPAMENTOS

I\4ÉDICOS E ODO-NTOLOGICOS LTDA rnscriro nc, CIN Pl n"

29.7i6.271./elclOl-69 chssiíica.l.ía) oo lt tc I rc,ralizantlo o va[rr,.lc

RS l 5 000,00 ktuinze m il reais). A em presa i'encedon ti)i Jeclara(lir

lrul,rliraLla ll(,r cur)rprirncnro integral às cxigéncius tlrr Edital

Convocarório. Nlris iniornracões no cnJere(_() clctrônic(r,

hllconrpras.cour, lor intcrmeilio rla Brrlsa dc Lrciraçcics do Rrasil

(Bl-1.). I ntôrnracõr:s pr.r.lt,rào scr otrtidas aindr pelo releíonc (SS)1199-

0i61. Juazciro.lo N,:rrcr'CE,09 tlc Novernb«r dc 20?1, Pcdro

HcnÍique Oândido dc Lira - Pregoeiro Oticirl do Murricí1ri,r.

âlqL

aprcscncaLlâs no ELlital (i;nr.rrcarririo. Liciranrc VenccJor, a cnlrrcsa

S,{ ENTiENIIARIA LTL)A, «xalr:rroclo sua pr()pos!,r n,, r,irl<,r.lc

R$ 65. i? 5,80 Gcs*,jrr a r: cI rcu rrrrL .luinhcrr(' !s c \clcr l.r c ..n.(, r( .'r:

e oirenta centavos), clc conlirrrniJaJc corn rr Mapa (lrrmparatiwo elr

Preços lcosca.lo aos iru«rs. l I,rnrologo a prcscnrc Licrcaçiro na Íi)rmil

da Lei n" 8.6662'91 - Cienilcla Ribeirc, C)lir'<it.r - C)rJenaJorr de

Derpes,rs da Setreraria |víunicrpal de Mero .Anll)i('nre e Ser!'ic_()s

Pútrli.os.

lhrr.i;r Honrologir.iio, l0 Je Novcnrhro Je Ltl2l

Exemptares disponíveis na página
https :/Mww.juazeirodonorte.ce.gov.br/

diariolista.php

IlstaJLr r-lo Ceará

frefeitum MrLnicipal rie ]uazeiro.lo Norre

AVISO DE HOL.{OLOCACjO. TorÍâ!la dc t'reços n,,202,1.08.18.1.

Ol)j(rc: Contrâ(âçào (le srryicos a serenr prescnr.los nr irrsrrlat:rio Je

medrcio rle consumo colcrivo na puce Ptdre Cicero - hâirro C(nrro,

1-or interrnéJir'.la SeureLrria Mrrnieiprl rle Mcio Anrbienrc r: Servicos

l''.t!1 r,,'- J.. Irr,-,:crr,, 1,, N,'rr./(-'F., (ur r\rnre ()nc(i l'r jr\ úcs

020 DtÁRto oFtctAL Do MUNtcíPro JUAZEIRO DO NORTE-CE, 1O DE NOVEMBRO DE 2023

,t
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ASSESSORTA JURTDTCA

PARECER

Pregão No 2023.1 0.25.2 - SRP

Após análise minudente do processo licitatório tipo Pregão
no 2023.10.25.2 - SRP, cujo objeto da licitação é a Registro de preços para
futuras e eventuais aquisições de armas e munições visando atender a
demanda da Cuarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte-CE, conforme
especificações apresentadas no lnstrumento Convocatório, constatamos
que está em consonância com os ditames da Lei no 8.666/93 e suas demais
alterações, assim como com o preconizado na Lei no 10.520/2002, que
regulamenta a modalidade PREGÃO.

Assim, como não encontramos vícios que possam nulificar
o certame, opinamos no sentido de que se proceda a ADJUDICAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO do presente processo licitatório, pois este se encontra em
conformidade e com os parâmetros legais referentes à matéria em deslinde.

É o PARECER.

S.MJ.

Juazeiro do Norte - CE, l3 de novembro de 2023.

Pedro o ibeiro de Lima
Assessor Jurídico

OAB/CE no 39.758
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. TERMO DE JULGAMENTO -

Pregão N'2023.10.25.2 - SRP

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçÕes de armas e
munições visando atender a demanda da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro
do Norte-CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura tvlunicipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 0369/2023, de 23 de Março de 2023, torna

público para cumprimento das recomendaçÕes da Lei no 8.666/93 e da Lei no

10.520102, que fora concluído o julgamento final do Pregão No 2023.10.25.2-SRP,

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa

PUMA ARTIGOS DE SEGURANÇA LTDA inscrito no CNPJ n" 26.953.149/0001-89

classificado(a) no(s) Lote 02 - Armas, no valor global de R$ 174.400,00 (cento e

setenta e quatro mil quatrocentos reais), conforme Ata da Sessão e Ít4apa de

Registro de Preços anexados aos autos. Ressalta-se ainda que o Lote 01 -

Munições restou deserto.

Juazeiro do Norte/CE, 13 de Novembro de 2023.

Comisgão

lno."Função Asrinatura

l^*
Régia dos Santos PintoApoio hfuí-

l*o,un,
Alves SantosApoio W

ara Pgreira de SousaPregoerro ,Il,

Ar-. i.i,.i.. jr-f|rj_,..,, rti) I7.t8 -t.'i:rdàr l.iilLr.. t:i, : i i.lij jr,._.1i ij
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TERMO DE HOMOLO CAO E ADJUDICACAO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2023.10.25.2-SRP,

bem como Parecer pertinente da Assessoria lurídica atestando a regularidade

do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos

legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa PUMA ARTIGOS DE SEGURANÇA LTDA inscrito no CNPI no

26.953.149/0001-89 classificado(a) no(s) Lote 02 - Armas, no valor global de

R$ 174.400,00 (cento e setenta e quatro mil quatrocentos reais), conforme

ata da sessão e mapa de preços acostados aos autos. Ressalta-se ainda que o

Lote 01 - Munições restou deserto.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento ConvocatórÍo.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CÊ, 13 de Novembro
v de 2023.

Jozimar Co dos Santos
Ordenad e Despesas
Guarda Metropolitana
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PRÊFEITURA MUilJICIPAL *§ Ji'JÃZEIR{3 ílr{i l',*,""i::
CNPJ : 07 .97 4.ü82i CIG01-14

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico n" 2023.10.25.2 - SRP. Obieto: Registro de
preços para futuras e eventuais aquisições de armas e munições visando atender a demanda da
Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte-CE, conforme especificações apresentadas no
Edital Convocatório. !!s!!ê.q!pÍ$ s4G§! PUMA ARTIGOS DE SEGURANÇA LTDA
inscrito no CNPJ no 26.953.14910001-89 classificado(a) no(s) Lote 02 - Armas, no valor global de

R$ 174.400,00 (cento e setenta e quatro mil quatrocentos reais) de conformidade com a Ata da
Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado aos autos. Ressalta-se que o Lote 0l (munições)
restou deserto. Homologo a presente Licitação na forma da Lei no 8.666/93 - Jozimar Coneia dos
Santos - Ordenador(a) de Despesas do(a) Guarda Civil Metropolitana.

Data da Homoloqacão: 13 de Novembro de2023.

,,.1:, I ( .trriiilr l. .l
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Naçoes Unidas - ONU e em respeito aos preceitos ecológicos do

Padre Cicero, sendo reconhecidos seus relevantes serüços prestados.

Art, 2', O Título será coníeccionado com o nome do(a)

agraciado(a), o núrnero cla Resolução, o nome do(a) autor(a) do

projeto, data da entrega e o norne do(a) Presidente da Câmara de

Vereadores.

Arr. Jn.Anualmente ocorrerá evenro de ennega dos Títulos,

que deverá ser realizacla em soleniclade em alusão ao Desenvolvimento

Sustentável de Juazeiro do Norte/Ce.

Arr. 4". A presente Resolução enrra em vigor na rlata de sua

publicação.

Sala das Sessóes da Cânrara Municipalde Juazeiro do Notte,

".tado clo Ceará, aos lJ (treze) dias do mês <le junho tlo ano 2023

Vois nil e vinte e três).

CAP, ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE CMJN/CE

Autoria, Jacclueline Ferrelrâ Gouveia

Sr.rbscriro: Raimundo Farias Gregório Júnior - Cicero Claudionor

Lilna Mora - Paulo César de Lirna Andrelino - Rubens Darlan de

Morais Lobo, Francisco Raíael do Nascimento Rolim - Cicero Fábio

Ferreira de Maros - Vitor Rocha Cabral de Lacercla -José João Alves

,le ALmeida - Antclnio Vieirâ Neto - CiceroJosé da Silra.José Adauto

\rtaújo Ramos - Márcio André Lima de Menezes - Pedro Reginaldo

da SiLvaJanuário -William dos Sanros Bazilio -José Nivaldo Cabral

de Moura - - Ednaldo Aparecido Costa Moura.

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato n" 20231014. Partes: Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norre/CE -

PREVIUNO e a empresa I F CONSULfORh ATUARTAL LTDÂ,

inscrita no CNPJ sob o n" 10.541.510,/0001-20. Objeto:

CONTRATACÂO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA

PARA ELABORAÇÂO DO REL.ATORIO ALM - ASSETS AND

LIABILITIES MANAGEMENT DO EXERCÍCIO 202 ], PARÁ O

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES DE JUAZEIRO DO NORTE/CE - PREVUUNO,

Valor Clobal, R$ ?.800,00 (sete rnil e oitocentos reais). Fundamento

Legal: arrigo 24, inciso l[, da Lei Federal n" 8.6ó6193, de 2l de jun ho

de 1993 e arrigo l', inciso ll, alinea "a", do Decrero n' 9.4 | 2, cle l8de

junho de 2018. Vigência do Contraro' )0/10/2023 a?0/12/2A23.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Liciraçào - Pregão n'2023.11,13.1. A Pregoeira Oficial do

Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Cearii, no uso tle suas

atribuiçires legais, rorna público, para conhecinrentcr clos intcressadtrs,

que estará realizando, na sede da Preíeitura, atrÀvés ,.la pl,rrafc,rma

eletrôrrica www.bllcompms,com, por intermédio cla Bolsl de Licitações

do Brasil (BLL), ce.tame licitatório, na nrodalidade Prcgãcr n"

2023.11.13.1, do tipo eletrônico, cujo objerc é a conrrataçâo de

serviços a seren prestados na assessoria para a inrplantaçâo,

desenvolvimcnro e acompanhamenro do Sistcnra/Programa e-Social

no Municipio de Juazeiro do Norre,/CE, por internrédro de suas

Unidades Gestoras, conforme especificaçóes apresentadas junto ao

Edital Convocarório e seus anexos, corn Ílberrura marcada para o clia

28 de novembro de 2023, a partir das 09:00 horas. O início de

acolhimento das proposras comerciais ocorÍerá â pàrtir do din l6 de

novernbro de 2023, às 09,00 horas. Maiores informaçries no Setor

de Licitações, sito na Av Leão Sampaio, n' 1748 . l" anclar - Lagoa

Seca. CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0161, no horário

de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail, cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro clo Norte,/CE, l3 de novembro de 2023. Iara Percira cle

Sousa - Pregoeira Oficial do Municipro.

EsraLlo do C)carri

[)ar:r tll Hornologaçãc,, l3 de ir-c,senrl.ro cle 202J

Prefeirura lvÍrrn iciLral de Julzeir,, d,r N,rrr"r

AVISO l)Ê HOMOT-OG,{CÃO. I'rcgno Êl.trônico n" 2011.1"r.15.2

-SRP Ohjeto: Registrtr.le preços l.arr lirturir; r er'<rrtLutis r(lLrisiça,cs

clc urnras e nruLricires visanelo aterrJcr a clcrnrrrrdir Jrr (lrlrrJl ()n,il

Mctropr)litN11À dc Ju,r':circ, .lo N,,rrc-Cü, L:r,rrÍirr nrc csp,:r'r[icir,'õ,:s

aprcscn ridâs n.-r Êd i ral Clom,ocatirrio [-icitanrc(s) V:ncc.lor(r s)

PUlvíA ARfl(iOS DE SEGLIRAN(IA LTDA inserit,r nr, ONIJ rr''

2(i.95 i.149/0001-S9 classiticrclo(e) u,r(s) Lotc 0l -,{.rur;rs, rro ,,alor

global dc 1{§ l74.40tl,tltl (cento e sererlra e (lu.rrro uril qrrlrloicnros

rcais) .lc confr.lrmichcle coor a Arr. da Sessnc' t ,-, Mlpl clc lle{iirro .le

Prci-r,s acosraJo iro" :rtrrrrs. Ressalra-sc qrrc o Lotc Lll (nlrrrrr<_rc') rcrr,rtt

rlcsclto. I lonrologo l frescntê Liciriição 11 r fi)rnr.r (lir Lci n' S ôo(\,.'9 ]

- lo;imar (i,rrcil .1r,. Santos - L)rden.rcl,,r(r) LIt l.)c"Fcsar rl,,(.ü

(iLrardr (-ivil Níetrop<'liren.r.

AVISOS E EDITAIS
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161111202309:07 Gmail - coNvocAçÃo E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Pregão Elotrônrco N' 2023.10.25.2 - SRP

$Ys Gmait Comissão PeÍmanente de Licitação <cpl,pmjn@gmail.com>

coNvocAçÃo e ara DE REGISTRo DE PREçOS - Pregão Elet
2023.10.25.2 - SRP
l mensagem

ronico No

i. rh, Àtl

vrltsVr.\

úl-6

Comissão Permanentê dê Licitação <cpl.pmin@gmail.com>
Para: Íortêsaopaulo0l @gmail.com, puma.armamento@gmail.com

16 de novembro de 2023 às 09:06

TERMo DE coNvocAÇÃo

Pregão N" 2023.10.25.2 - SRP

Razão Social: PUMAARTIGOS DE SEGURANÇA LTDA
CNPJ: 26.953.1 49/0001 -89
Endereço: Rua Pachoal Apóstolo Pitsica, 4876, Agronomica, Florlanópolis/SC

A Prêfeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Guarda Civil Metropolitana, no uso de suas funções,
vem CONVOCAR a empresa PUMAARTIGOS DE SEGURANÇA LTDA, para assinatura da Ata de Registro de
Preços, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão n" 2023.10.25.2 - SRP, cujo objeto é
o Registro de preços parâ Íuturas e eventuais aquisiçôes de armas e munições visando etender a demanda da
Guarda Civil Metropolitana dê Juazeiro do Norte-CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar a Ata de Resgistro de Preços preferêncialmente por
CertiÍicado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a parlir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento.

At.te.

Setor de Licitações

Comissão Permanente de Licitação

CPUSEAD/PMJN cpl@juazeiro.ce. gov.br / (88) 31 99-0363

Av. Leão Sampaio, 1748 - 1o andat - Lagoa Seca - CEP:63040-000 -
Juazeiro do Norte/Ceará

https:/lwww.juazeirodonorte.ce. gov br/

ao@oo

:l Ata de Rêgistro de PÍeços no 2023.í í.16.000í -ARP - PUMA.pdÍ
429K

https://mail.googlo.corÍVmaiUu/oi ?ik=039638b7b0&view=pt&search=all&peímlhid=thrêad-a x5383140523173117059&simpl=msg-a:166720779991 . .. 111
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços no 2023.11.16.000'l-ARP

Pregão Eletrônico n0 2023.í0.25.2 - SRP

0 MUNICÍP|O DE Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 07.974.082/0001-14, através da Guarda Civil Metropolitana, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jozimar Coneia dos Santos, residente e domiciliado na Cidade de
Juazeiro do Norte/CE, daqui por diante denominado Oe ÓnCÂO GERENCIADOR DA ATA, e de outro lado a

empresa PUMA ARTIGOS DE SEGURANçA LTDA, estabelecida na Rua Pachoal Apóstolo Pitsica, 487ô,
Agronomica, Florianópolis SC, Contato: (48) 3225-5133 I (11) 98805-0822 e E-mail:
puma.armamento@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 26.953.'149/0001-89, neste ato representada
por Sidiney Simões da Silva, portado(a) do CPF n0 30ô.248.941-34, daqui por diante denominado de

DETENTOR(A) D0 REGISTRO DE PREçOS, considerando o julgamento do processo licitatório na modalidade

Pregáo Eletrônico no 2023.10.25.2 - SRP, RESOLVE registrar os preços da empresa acima qualificada, de acordo

com a classiÍicação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Edital da licitaçao que deconeu esta

Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa da Guarda Civil Metropolitana,

órgão gerenciador e participante e pelo representante legal do detentor do registro de preços, qualificados e

relacionados ao Íinal, a qual será regida pelas cláusulas e condi@es seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - 0 presente instrumento fundamenta-se:

l- No Pregão Eletrônico no 2023.10.25.2-SRP

ll - No Decreto Federal no 7.89U2013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019,

subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal n0 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar

n"'12312006 e Lei Complementar no 14712014.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.'l - 0 presente lnstÍumento tem como objeto o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de armas

e munições visando atender a demanda da Guarda Civil Mekopolitana de Juazeiro do Norte-CE, conforme

especificaçôes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, por um período de 12 (doze) meses, que passa a
Íazer parle desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos Íornecedores classificados em
primeiro lugaÍ, sendo incluído nesta ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com
preços iguais aos da(s) licitante(s) vencedo(as) na sequência da classificação do certame, conÍorme consta nos

autos do Processo - Pregão Eletrônico no 2023.10.25.2-SRP, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Lotê : Lotê 02 - Armas
Item E iÍic Otde. Ítla odolo Valo, unitário
000'1 Pistola gmm Capacidade de '17 tiros, calibre gmm, ca

de109mm e mecanismo de disparo em açáo simples
duplâ, com cão êxtêíno ê armação do alumínio. €quipad
com trilho prcatinny para acoplamênto do acessórios, trav
manual e dêsarmador do cáo ambidêstros. Ação: Sfu

a^. 1a ,^lrr..!,, , ,l ,,ru iJÉ LtvllnvF.,
:.n.Àl )J4 M

Comprimento do cano: '13'1mm, Comprimônlo Total
200mm, Altuía total: 138mm, Largura:41mm, Peso:9209
Miras: Fixas - Sistema d6 3 pontos. Disposiirvo d
sêglríânçâ: Travâ do pgrcusor, lndicador dê cartucho
câmara, trava de segurança o desarmador do perc
ambidestros. Acabamento: Carbono Fosco OutÍos: Tril
pârâ âcessórios Picatinny, Armação de Alumínio. Brasão
lúunicÍpio e da instituição gravados na a

PT 9í7 TAURUS 6.976,00 174.400,00

í74.400,00 i

Sidiney Simóes [1ii,f",",,'fi 11ff til,"
daSilVa Dadoí:2023rr22rr:r2.07

Valor TotalUnid
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VALOR TOTAL DO LOTE 02: R$ 174.400,00 (cento e setenta e quatro mil e quatrocêntos
reais).

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 174.400,00 (cento e setenta e quatro mil e quatrocêntos reals).

Subcláusula Primeira - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a

Íirmar as contÍatações que dela poderão advir, Ílcandolhe Íacultada a utilização de procêdimento de licitação,

respeitados os dispositivos da Lei Federal no 8.666i'1993, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preÍerência em igualdade de condições.

Subcláusula Segunda - Este insÍumento será assinado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Guarda Civil

Meúopolitana, órgão paÍticipante e gestor do Regisko de Preços ou, por delegaçá0, por seu substituto legal e

pelo(s) representante(s) do(s) Íornecedo(es) legalmente credenciado(s) e identiÍicado(s) e pelos representantes

dos órgãos participantes, caso houver.

Subcláusula Terceira - O Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Guarda Civil Metropolitana
providenciará a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na lmprensa Oficial e através dos meios

eletrônicos necessários.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.í - A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de í2 ídoze) mesês, contados a partir da data

de sua assinatura.

Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da Administraçâo Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao

Orgão GestoÍ do Registro de Preços e concordância do fornecedor, conÍorme disciplina o Decreto Federal no

7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei Federal n0 8,666/93,

cLÁusuLA ouARTA. DA GERÊNCn OA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.í - Caberá à Guarda Civil Metropolitana o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional e nas
questóes legais.

cúusuLA outNTA - DA uTtlrzAçÂo oa ln DE REGrsrRo DE pREços

5.'l - Em deconência da publicação desta Ata, os Orgãos Participantes, caso haja, poderão firmar contratos com

os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao 0rgão Gestor a recusa do detentor de Registro de
Preços em Íomecer os produtos no prazo estabelecido pelo mesmo.

Subcláusula Primeira - 0 fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a
assinatura do Conkato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante
o seu transcur.so e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Conkato será exigida a comprovação das condições de habilitaçáo
exigidas no Edital, as quais deverâo ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

Subcláusula Terceira - Os órgáos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Sistema de Regisho de Preços, o qual indicará o

fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificaçã0. 
sidiney simóes f::làf"r"',,flr,i:!ii.
da SilVa oadoe 2023.1 122 r 1:32i4
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Subcláusula Quarta - As contrataÇoes deconentes da utilizaçâo desta Ata de Registro de Preços, de que trata

esta cláusula, não poderão exceder, por órgão interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no ad..22,

§§ 3o e 4o do Decreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018.

Subcláusula Quinta - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição

ou contrataçáo solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

Subcláusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderâo ser remanejadas
pelo órgão gerenciador enlre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo

ao órgão gerenciador autorizar o rêmanejamento solicitado, mediante procedimento adminishativo, com a redução

do quantitativo inicialmente inÍormado pelo órgão participante, dêsdê quê haja prévia anuência do órgão que vier a
sofrer redução dos quantitativos inÍormados.

\-/ Subcláusula Sétima - O remanejamento somente poderá ser feito de órgáo participante para órgão participante,

devendo, ser observados os limiles previstos nos §§ 30 e 40 do art. 22 do Decreto Federal no 7.89212013, allerado
pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçOES E RESPONSABILIDADES

6.1 . 0s signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçoes e responsabilidades constantes no

Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei

Federal no 8,666i93.

Subcláusula Primeira - Competirá à Guarda Civil Ívletropolitana, órgâo gestor do presente Sistema de Registro de

Preços, o contÍole e adminiskação do mesmo, em especial, as atribuições estabelecidas no Edital.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgáo participante e ao órgão que venha a aderir ao presente SRP, as

atribuiçóes que lhe são conferidas nos termos do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0

9.488/2018.

Subcláusula TerceiÍa - 0 detenlor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades parlicipantes do Sistema de Registro de Preços, bem

como aqueles deconentes de remanejamento de quantitativos regiskados nesta Ata, durante a sua vigência.

b) Fornecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos órgãos ou

entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no instrumento

contratual.

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgáo gestor de Regisko de Preços sobre a pretensão

de órgão/entidade nâo participante (carona/adesáo).

cLÁusuLA sÉTtMA - DOS PREçOS REGTSTRADOS

7.'l - 0s preços registrados são os preços unitários oferlados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais

estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este inslrumenlo e servirão de base para

futuras contratações, observada as condições de mercado.

Subcláusula Única - As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência, do Edital, sáo estimativas
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal,
através da(s) entidade(s) participante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo
abster-se de adquirir o(s) item(ns)/serviço(s) especiÍicado(s). Sidiney Assinadoderorma

simóesda *fl:1J,"iili,:"
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CúUSULA OITAVA . DOS LICITANTES OUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREÇO DA LICITANTE
VENCEDORA.

8.í . Conforme pÍevisto no Art. 1 1 , do Decreto Federal n0 7.892/'13, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na Íorma discnminada no item 2.'1, na

sequência da classiÍicação do certame é o seguinte:

Não houve inleressados.

CLÁUSULA NONA. OA REVISÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

9.1 . 0s preços registrados só poderão ser revistos nos termos estipulados no Decreto Federal no 7.89212013,

alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

cúusuLA DÉctMA - oo CANCELAMENTo D0 REGtsrRo DE pREços

10.1 - 0s preços registrados na presente Ata poderão seÍ cancelados de pleno direito, nas situações previstas no

Decreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/20í 8.

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA. DAS coND|çoES PARA A coNTRATAÇÃo
'11.1 - As aquisiçÕes dos bens ou prestação de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão

formalizadas por meio de instrumento contratual, a ser celebrado entre o(s) órgão(s) participante(s) e o(s)

licitante(s) vencedo(es).

Subcláusula Primeira - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido pelo

órgão participante ou se recuse a efetuar o Íornecimento/serviç0, terá o seu registro de preço cancelado, sem
prejuizo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - No caso citado na Subcláusula anterior, seÉ convocado, sucessivamente por ordem de

classiÍicaçã0, os demais fornecedores.

cLÁusuLA oÉctMA SEGUNDA - DA ENTREGA/EXECUçÃO E DO RECEBTMENTO

'12.1 - Quanto à entrega/execução:
'12.'1,'l - O objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especiÍlcações estabelecidas

neste instrumento, nos locais indicados no Anexo I - Termo de Referência do Edital, assim como no Conkato a ser
Ílrmado.

12.'1.2-O prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Órgãos Participantes do presente

SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, assim

como no Anexo V - Minuta do Contrato.

12.1.3 - A responsabilidade adminishativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo

órgão participante, encanegado de acompanhar a execução do processo de enÍega/execução e Íecebimento do
objeto contratado, conforme art. 67 da Lei n" 8.666/93.

í2.'1.4 - O objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no
Anexo I - Termo de Referência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a nâo observância destas
condiçóes, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de Íeclamação ou indenização por
parte da contratada.

12,'1,5 . A Contratante designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da
entrega/execuçâo e a conferência desta com as especificaçóes contidas no Anexo I - Termo de Referência. Caso
o objeto esteja em desacordo com as especiÍicações exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado.

12.2 - Quanto ao rocebimento: 
Sid in ey Assinado de rorma
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í2.2.í - PROVISORIAI/ENTE, mediante recibo, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do objeto

com as especiÍicaçoes do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato,

devendo ser feito por servidor do órgão gestor/órgâo participante, do setor que procederá a conferência.

12.2.2 - DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após veriÍicação da qualidade e da quantidade do objeto, por

servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certiÍicando-se de que todas as condições, qualidade e
quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e consequente

aceitaçáo das notas Íiscais ('atesto" na nota Íiscal), devendo haver rejeição no caso de desconÍormidade.

12.2,3 - A Administraçâo rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que

estiverem em desacordo com as especiÍicaçóes exigidas.

12.2.4 - A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de

72 (setenta e duas) horas, a contar do rêgistro da ocoÍrência.

12.2,5 - A eventual rejeição do produto/serviço, poÍ estar em desacordo com as especificações, não justificará

possível akaso no prazo de entrega/execução fixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sanções pÍevistas.

\r cúusuLA DÉctMA TERCE|RA - Do PAGAMENTo

13,í - 0 pagamento será eíetuado pela Administração obedecidas as requisições, em moeda coÍrente, conforme o

valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso

máximo em conformidade mm a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo nâo superior a 30 (trinta) dias.

13.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Banúria.

cúusulA DÉcrMA QUARTA - DAS SANçOES

14.1 . À Contratada, total ou parcialmente inadimptente, serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei n0

8.666/93, e suas demais alteraçoes.

í4.2 - 0 Atraso injustiÍicado na execu@o do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

í4.2.'l - Advertência;

14.2.2 - lvlultas necessárias, conforme segue:

al de 10/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na enkega dos

produtos/execução dos serviços ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição

do contrato, não especiÍicada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,

caracterizando-se a recusa, caso a corÍeção não sê eÍetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicação Íormal da rejeiçao;

14.2.3 . Suspensão temporária do diÍeito de parlicipar em licitaçóes e impedimento de contratar com a PÍefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

14.2.4 - Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os molivos determinantes da puniçá0, ou até que seja promovida reabilitaçâ0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

14.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a Ílm de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido por culpa da empresa a ser conkatada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - Fica eleito o foro do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para conhecer das questôes

relacionadas com a presente Ata que náo possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

A$ríãdo deío,màdÉ,ràl)lOlney )lmOeS po, sidiney s,móe5 d;si,,d

da SilVa oados:2023.r r.22 rr.33,r)
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Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo

Íiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de novembro de 2023

SIGNATÁROS:

ÓRGÃo GERENCIADoR

Jozimar

Guarda

dos Santos

etropolitana

óRoÂo pmnctpnlrc

Jozimar a dos Santos

Guard Metropolitana

EMPRESA(S) DETENTORA(S)DO REGISTO DE PREçOS

Assinado de forma digital

Sid i neV Si mÕeS por sidinev simóes da

' silva

da SilVa Dados:2023.1 1.22

1 1:33:51 -03'00'

PUMA ARTIGOS DE SEGURANÇA LTDA

26.953.149/0001-89
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Guarda Civil Metropolitana, toma
público o Extrato da Ata de Registro de Preços n' 2023.11.16.0001 - ARP, oriunda do Processo
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n'2023.10.25.2 - SRP, do tipo menor preço por Lote.
VALIDADE: 12 (doze) meses, D T : 22 de novembro de 2023. ÓnCÀO
GERENCIADOR: Guarda Civil Metropolitana. RGÀO PARTICIPANTE: Guarda Civil
Metropolitana. @!@: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de armas e

munições visando atender a demanda da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte-CE, que
passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com a(s) proposta(s) de preço(s)
da(s) licitante(s) vencedora(s). EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PRECOS COM
SEU RESPECTIVO LOTE: PUMA ARTIGOS DE SEGURANÇA LTDA inscrito no CNPJ n'
26.953.14910001-89, classificado(a) no(s) LOTE 02 - Armas, no valor global de R$ 174.400,00
(cento e setenta e quatro mil e quatrocentos reais). A§SINÁ PELO ÓRGÃO GERENCIADOR:
Jozimar Correia dos Santos. ASSINA PELO ORGAO PARTICIPANTE: Jozimar Correia dos
Santos. ASSINA PELA LICITANTEÂr'ENCEDORA: Sidiney Simões da Silva.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de novembro de 2023.
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AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 23 DE NOVEMBRO OE 2023 DrÁRro oFtctAL oo MUNlcíPlo 023

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

DO NORTE. A Comissão de Licitaçâo torna público o resultado da

íase de halrilitaçào retêrenre à CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.

001/2O2I.CMJN. que rem poÍ objeto a CONCORRÊNCIA

PUBLICA N" 001/2023-CMJN, que tem por objeto o REGISTRO

DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÂO
PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTAIÁÇÔES FÍSICAS

PREDLAIS, COM O FORNECIMENTO TOTAL DE MÀO DE

OBRA, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, INSUMOS,

ACESSORIOS E FERRAMENTAS IMPRESCÍNDIVEIS À
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, POR PERCENTUAL DE

DESCONTO SOBRE AS TABELAS DE SERVIÇOS SEINFRA
' OU 027.I E DA SINAP.2O22. DESTINADOS A ATENDER\-/

AS NECESSIDADES DA NOVA SEDE DA CAMARA
MUNICtPÂL DE JUAZEIRO DO NORTE.CE. Empresas

habilitadas' PRIME EMPREENDIMENTOS, INCORPORADORA

E SERVIÇOS LfDA., inscrira no CNPJ n" 13.99?.1l8l0001-88;

TELES SOLUÇÔES EM IMOVEIS LIDA., inscrita no CNPJ n"

26.62?,I69,i OOOIóOI JAO CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI,

ü)scnta no CNPJ n" 22.632.313,/0001{3i CSA ENGENHARTA

LTDA., inscrita no CNPJ n" 39.629.277 /OOOI.l l; CÁLCULO
CERTO SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ n. 49.671 .96310001.

06; e PROVECIA EMPREENDIMENTOS LfDA., inscrita no CNPJ

n" 16.492.D9/A001-66, por rtenderem às exigências constantes do

etlrtal, Ernpresa inabilitada, RAMALHO SERVICOS E OBRÁS

IjfDA., inscrita no CNPJ n'24,9l,6.24A/0001-07. Fica, após a

vciculaçâo deste cxtraro, aberto prazo recttrsal previsto no art, 109, l,
" da Lei n" 8.666/9J. A inregra do julgamenro, enconrrâ-se av

d-rsposiçio dos inreressados. Luisa Crrla Ribeiro Menclonça Diniz -
Presidente da CPL, Juazerro do Norre-CE, 2l de novembro de 2021.

EXTR{TO DA ATA DE RE(;ISTRO DE PRE(:OS

A Preíerrura Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, arravés cla Guarda

Civil Metropo)itana, torna público o Exrrato da Ara de Registro de

Preços n' 2023.11.1ó.0001 - ARP, oriunda do Processo liciratório na

modalidade Pregão Eletrônico n. 2023.10.25.2 - SRP, do tipo menor

preco por Lote. VALIDADE: l2 (doze) meses, DATA DA
ASSINATURA, 22 de novembro de 2023. ORGÀO
GERENCIAD()R, Grr,,rJa Civil Merropolir:rni. ORCÃO
PARTICIPANTE, Guarda Civil Metropolirana. OBJETO: Regisrro

de preços prra firturas e eventrrais aquisicóes de armas e municôes

visrndo arender a demanda da Guarda Civil Metropolitana deJLrazeiro

do NoneCE, que pâssa a Íazer parte, para todos os efeitos, clesta

Ata, juntarnente com a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) licitante(s)

vencedora(s). EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE

I,OIJ:iSSÃO DE LICII

Fol

PREÇOS COM SEU RESPECTIVO LOTE. PUMA ARTICOS

DE SEGURANÇA LTDA inscrito no CNPJ n" 26.951.149/0001-

89, classificado(a) noG) LOTE 02 - Armas, no vâlor globâl de R$

174.400,00 (cerrro e setenta e quatro mil e quatrocentos reais).

ASSINA PELO ÓRGÃO GERENCTADOR: Jozimar Correia dos

Santos. ASSINA PELO ÓRGÃO PARTICIPANTE, Jozimar Correia

dos Sanros. ASSINA PEt-{ LICITANTE/VENCEDORÂ, Sidiney

Simóes da Silva
COEISSÀÕ bE LICIT^çAO

,o,ro n* drltí/(,
Juazeiro do Norte,/CE, 23 de novembro de 202J

RETIFICAÇÃO NO NUMERO DO CONTRATO DO

EXTRÂTO DO 2" (SECUNDO) TERMO ADITIVO

PRECÁO ELETRONICO N" 202I.08.IO.]

Exrrato do 2" (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato
Administrativo ONDE SE LÉ n" 2A21.09.22-0001, LEIA-SE

2021.09.214001 referente à Liciraçào na modaliJade PRECÃO

ELETRON ICO N" 2021.08.10.1. Parres, A Prefeirura Mu nicipal de

Juazeiro do Nortc/CE e a emprcsc CENTRO DE INTECRAÇÀO

EMPRESA ESCOIÁ . CIEE. Objero' Contrataçâo de emprcsa

especiâlizada na prestaçâo de serviços de Agente de lntegraçâo cle

Estágios, em regime de serviço continuo, para auxiliar na

operacionalizaçáo do Programa de Estágio no ámbiro da

Administraçào P[rblica do Municipio deJuazeiro do None,/CE, anavés

da Autarquia Municipal do Meio Amhienre. Do Fundamento Legal,

Artigo 57, I[, da Lei Federal n." 8.666, de 2l ,.lc junho de 199], e stras

akemçôes posrerrores. Do Aditarnenro, As partes, jusras e corrrrara.las,

pelo presence e na melhor íorrra cle direiro, ACORDAM e rn prorroga r

por mais 3 (três) rneses, o prazo de vigênciâ conrratuâI, a conrar clo

dia 22 de Serembro de 2023 Signarários: Jostl EralJo Olivcira Closra

e Erika Fladia Virginio Ara(rjo.

Juazeiro do Norre/CE, 22 cle Setembro de 2021

RETIFICAÇAO NO NUMERO DO CONTPáTO DO EXTRATO

DO 2. (SECUNDO) TERMO ADITIVO

PREGÁO ELETRÔNICO N" 2021.08.I0.3

Extrato do 2" (SECUNDO) Termo Aclitivo ao Conrrato
Adminisrrarivo ONDE SE LÊ- o" 2OZl .A9.22-OOO2, LEIA-SL

2021.09.21.0002 referenre à Licirrçno no rrroJaliJaJe PRECÃO

ELETRONICO N" 2021.08.10.3. Partes, A Preíeitura Mrrnicipal cle

Juazeiro do Norre,/CE e a empresa CENTRO DE INTEGRÁCÀO

EMPRESA ESCOLA - CIEE. Objero: Contratação de empresa

especializada nâ prestação de serviços de Agente cle [ntegraçio de

Estágios, em regime de servico continllo, para auxiliar na



aa!rartt a'r ct Secretaria Municipal
de Segurança Pública

e Cidadania - SESP
JUAZEIRO
DONORTE

açü14
Ollcio no 027 DO2/[-.SEADFI N/SESP/PM J N

Juazeiro do Norte, 02 de fevereiro de 2024
A Sua Senhoria o Senhor
MARCOS WESTEY TEITE TAVARES

Diretor de Licita gões/PMJN
Rua lnteNentor Erivanio Cruz, Si/N - Bairro Cêntro
Juazeiro do NorteCE

Assunto: Sollcitação de contratação da Ate e AOUISçÃO de 25 (ylnte e cinco) aÍmas, destinadag
a atênder as domandas da GuaÍda Clvll têtÍopolltana, conÍoÍmê a Ata dê Rêgistro no
2023.1í.í6{XtOí

Anexo: Cópla da ATA no 2023.íí.í6-000í

Senhor Secretário,

Considerendo que o artigo 144 parágrafo 8' da ConstituiÉo Federal incumbiu as Guardas
Municipais de proteger os Bens, Seíviços e lnstalações Públicas;

Considerando que a Lei Federal n"13.022 de 08 de agosto de 2014 (Estatuto Geral das

Guardas Municipais) disciplinou a atuação das Guardas Municipais em todo território nacional;

Considerando que a Lei 10825 de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do Desârmemento),

no seu artigo 5', inciso lll possibilitou o porte funcional de armas de fogo as Guardes Municipais que

atenderem as condições legais;

Considerando que o armamento é indispensável para garantir a segurirnça dos agentes da

Guarda Civil Metropolitana e possibilitar a segurança dos logradouros e da população atendida pela

instituiÉo;

1. Solicito a Vossa Senhoria solicitar a conüataçáo da Ata e a AQUTSçÂO do 25 (yinte e
canco) aÍme3, destlnadas a abnder as demandas da Guarda Civil Metsopolitana, @nÍoÍme e Ata de
Registro n' 2023. 11. 1 6{001.

2. A referida aquisiçáo deveÉ ser regida com os seguintes dados: DotaÉo Orçmentária-
1901-06.122.0003.2. í 25, Elemento de Despesa-3.3.90.39.00 e Origem dos Recursos-FUNDO GERAL.

Atenc nte,

JOZIMAR COR
Comandante da

Porta

DOS SANTOS
Civil Mehopolitana

1

ÍuclDE

Fotha

0018t2021
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lv* Gmaii Comissão Permanente de Licita o <cp 'pmln

coNvocAçÃo E coNTRATo - pregão Etetrônico No 2023.10.25.2 - SRp
1 mensagem

Comlssão PeÍmanente do Llcatação <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: puma.armamento@gmail.com, fortesaopaulo0'l@gmail.com

TERMo DE coNvocAÇÃo

mat com>

6 de feveroiro de 2024 às í3;15

Prêgão No 2023.10.25.2 - SRP

Razáo Social: PUMAARTIGOS DE SEGURANÇA LTDA
CNPJ: 26.953.'149/0001{9
Endêreço: Rua PachoalApóstolo Pitsica, 4876, Agronomica, FloÍianópolis,/SC

A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norts, por lntsrmédio da Guarda Clvll Motropolitana, no uso de suas funçôes,
vem CONVOCAR a empresâ PUMAARTIGOS DE SEGURANÇA LTDA, pârâ assinatuÍa do lnstÍumento Contratual,
êm anexo, referenle ao procedimento licitâtóÍio na modalidade Prêgáo no 2023.10.25.2 - SRe cujo objeto é a

Aquisição de aÍmas e muniÉês visândo atondêr a domanda da Guarda Civil Motropolitana ds Juazsiro do Norto-CE.

O reprêsentântê dâ empresa, acima convocada, devêrá assinar o lnstrumento Contratual preíêrenciâlmênte por
C6rtiÍicâdo Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias útêis, contâdos a pârlir do recebimento destê, e êncaminhar
neste mesmo E-mail.

Por Íavor acusar o recobimento.

At.te.

Sêlor de Licitaçóes

I Comissão Permanente de Licitação

GPL/SEAD/PMJN cpl@juazeiro-ce.gov.br / (88) 3í99-0363

Av. Leão Sampaio , 1748 - 1' andar - t-âgoa Seca - CEP:63040-000 -

Juazeiro do Norte/Ceará

https:iiwwwjuazeirodoncíe.ce. gov.bri

8()@Õo

:l CONT PUMA - PÍogão Eletrônico 2023.10.25.2 - SRP - Armas.pdÍ
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coNTRATO N" 2024,02,0Ê0002

Conkato para a Aquisição de armas e muniçôes visando

atender a demanda da Guarda Civil Metropolitana de

Juazeiro do Norte-CE, que entre si Íazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro PUMA
ARTIGOS DE SEGURANÇA LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Guarda Civil MeÍopolitana, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jozimar Correia dos Santos, residente e domiciliado(a) na

Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado PUMA ARTIGOS

DE SEGURANçA LTDA, estabelecida na Rua Pachoal Apóstolo Pitsica, 4876, Agronomica, Florianópolis -

SC, Contato: 48322-4470 e E-mail: puma.armamento@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

26.953.149/0001-89 e C.G.F. sob o n0.., neste ato representada por Sidiney Simôes da Silva, portado(a) do

CPF n" 306.248.941-34, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo

em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2023.10.25.2 - SRP, tudo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que

Regulamenta o Pregã0, como também o Decreto Federal n" 7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018,

na forma das cláusulas e condÍções seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.10.25.2 - SRP, Ata de Registro de Preços N0

2023.11.16.0001-ARP, de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores,

bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregâ0, como também o Decreto Federal no

7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018, devidamente homologado pelo(a) S(a). Jozimar Coneia

dos Santos, Ordenado(a) de Despesas do(a) Guarda Civil Mehopolitana.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.'l - O presente lnstÍumento tem como objeto a aquisição de armas e munições visando atender a demanda

da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte-CE, conforme especiÍicações constantes no Anexo ldo
Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, coníorme discriminado no quadro abaixo:

Lote: Lot€ 02 - AÍmas
Es eciíica Qtde. Marca/Modelo valor unitário ValoÍ Total

0001 Pistola gmm Capacrdade de 17 tiros, calibr
gmm, cano de 't09mm e mecanismo dê dispar
om ação simples e dupla, com cáo êíerno
armação do alumínio. equipêda com trilh
picatinny para acoplamento de acessórios
trava manual e desarmador do cã

UND 25 PÍ 917 TAURUS 6.976.00 114.400,00

segurança e desarmadol do porcusoi
ambidestros. Acabamento: Carbono FGcq
Outros: TÍilho pâra acessoÍiG Picatinny,
Armação de Alumínio. Brasâo do lvlunicípio e
da instituiÇão gravados na arma

,,r,. litjr !;,nr -.,tr.: i,,, :,',iti i!.::j;r i;i:rt './...:;' i:it t':)t-: ')lll)
::ll.r '.',r,f.,.:.')i'r''i'l '. .1 i!'...

ÚOii{ISSÃO DE

a

Unld,Itêm

Total do Loto: í74.i100,00

E

ffi.]

ambidoslros. Açáo: SA,/DA, Comprimento d
cano: 131mm, Comprimento Totalr 200mm
Altura totêl: '138mm, Largura: 4'lmm, Pes
9209, Mrrasr Fixas - Sistema de 3
Dlspositivo ds segurança: Trava do percusor
lndicador dê carlucho na cámara, trava d
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cúUSULA TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRIo EcoNÔMIco-FINANcEIRo
3.1 - 0 objeto conhatual tem o valor total de R$ 174.400,00 (cento e setenta e quatro mil quatrocentos reais).

3.2 - O valor do pÍesente contrato nâo será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administraçâo para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea

econômica exkaordinária e extraconlratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei 8.ô66/93,

devendo ser Íormalizado através de ato adminislrativo.

3.4 - Paru a efetivaçáo do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento Íormal à

Adminiskação Municipal solicitando o reequilÍbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o Íeferido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do periodo compreendido entre a data

da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL
4.'l - O presente Contrato terá vigência até l1nzn024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Adminisúação no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos/bens deveráo ser entregues no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da data do

recebimento do empenho, contrato e autorização do Exército, devendo prevalecer à contagem do prazo de

entrega a partir da data do último documento recebido pela empresa.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporle adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍcação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.4.1 - Todos os custos decorrentes da entrega dos produtos conerão por conta da conlratada.

5.5 - Caso a Prefeitura venha oplar por enkega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produlos será efetuado nos seguinles termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeilo de posterior verificação da conformidade do produto com a

especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação Orçamentária:

Elemento de

,JCI.I§SÂO DE Llct

,rcão Unid. orq P.oieto/Ativ ldade
06. 122.0003.2. 125.0000l9 01 44905200
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CLÁUSULA SÉNMA. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisiÉes, em
moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na fatura coÍTêspondente e cerlificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento do
produloiserviç0.

7.2 - O pagamento será efeluado através de TransÍerência Bancária.

cLÁusuLA olTAvA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do futuÍo ContÍato, obrigaÊs+á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçóes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra lerceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçôes devidas à Previdência Social,

0brigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.'1.4 - Manter, duÍante toda a execução deste Conkato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de ate 90 (noventa) dias, contados da data do recebimento do empenho,

contralo e autorizaçáo do Exército, devendo prevalecer à contagem do prazo de entrega a partir da data do

último documento recebido pela empresa, os produtos/bens requisitados pelo setor competente, devendo os

mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de

Compra, sendo as despesas com a entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em kansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicaçâo da data de industrializaçâo e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Arcar com todos os custos referentes as enkegas dos respectivos produtos.

8.'1.1 1 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatívers para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

8.1.12 - A CONTRATADA deverá entregar os objetos desta licitação acompanhados da autorização do

Exército Brasileiro, emissão de registro da Policia Federal, na forma, quantidades e prazos deÍinidos no

presente Termo de Referência.

GúUSULA NoNA. DAS oBRIGAçÓES DA CONTRATANTE
9.'l - A ContÍatante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a C0NTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, de acordo

com o estabelecido no art.67 da Lei no 8.666/93, através de Portaria da Secretaria Municipal competente.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
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cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçoEs
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n" 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execuÇão do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1 - Adveíência;
'10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contrâtar com a

PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem preiuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

1 1.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminishativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçôes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Conkato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Adminiskaçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumenlo.

í1.3 - O presenle contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Exhajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcrMA sEcuNDA. DA ALTERAçÃo cotttRltuel
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DA PUBLICAçÃO
13.'l - Este contrato deverá ser publicado por aÍixaçáo em local de costume, atá o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DoS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Folh
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2024

JozimaÍ dos Santos

0rden de Despesas

Guard il Metropolitana
TRATANTE

t)

Sidiney Simóes
da Silva

Assinado dê forma digital por
Sidiney 5imões da Silva

Dados: 2024.02.09'l 3:50:34 -03'00'

TE MUNH

PUMA ARTIGOS DE SEGURANÇA LTDA

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO n' 2024.02.06-0002

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão no 2023.10.25.2. - SRP, Ata de

Registro de Preços N" 2023.11.16.0001- ARP. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Guarda Civil Metropolitana - GCM e a empresa./pessoa fisica PUMA ARTIGOS DE SEGURANÇA
LTDA. Objeto: RegistÍo de preços para futuras e eventuais aquisições de armas e munições visando
atender a demanda da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte-CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total: R$ 174.400,00 (cento e setenta e quatro mil
quatrocentos reais). Vigência Contratual: até 3111212024. Signatarios: Jozimar Correia dos Santos e
Sidiney Simões da Silva.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2024.
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Extraro de aclitrvo ao concra[o. Concorrência Pública n"

2022.01.28.1. Patces, O Municipro de Juazeiro do Norre, através da

Secretaria Municipal rle lníraestrurura e a empresa FHS

CONSTRUTORA LTDA, conrratação.lc scruiços dc cngcnharia

parâ pxccncão dis ohras.le Rcft rnra para Inrlhnraçào dc.lv.'tsas

-§ecletarirs p.rcencerrtes ao Municírio.lc Juo;eiro Jo Norre- CE

(Ccnrro lvtrlriuso- R.lntcncn«rr [:rarrcisco Erivano Ctu:- Bairrrr

(lencro), conr ir u(ili?rcão rie recurs,rs tlo Convênio MAPI llS8,

celcl.r.rdi, conr o (iovcrrro clo Esta,-lo dr: Cclrâ, bcnT conro FclÀ

proposra comercial lprcsenrada pela empresi aonn'a[ada. Contrato

Administrativo firmado em 05 de maio de 2022, o presente

insrumen!o será regirlo pelas r.lisposições r.la Lei n'E666, de 21 de

junho de 1993 e suas alterâçóes posreriores, mais pÍecisamente pelo

ârt, ART. 65, INCISO I, ALÍNEA "B" C/C § 1.. ÁCORDAM CM

acrescer o valor conrrarual rJo objero em l[,1? do contrato.

Signatários: José Maria Ferrerra Ponres Neto e Francisco Holanda

Sampaio.

[)atr dc assinaturr .kr aditivo: 21 rle dezembro r.le 2023

EXTRATO DE (l()NTRÁTO n" 2024 02.06.0002

Extrl«r do Contra«, rctcrcntc à Licitàção nl rnodalidadc Prcgão n'
202i.10.25.2. - SRll Ára de l{egist«, de Prcços N" 2023.1 1.16.0001-

ARP Pa rccs: o trlr.rnicipio tlc fuazc'inr r-L, Nr)rrc, ilo Âvcs .la(()) (;uâr.lir

Civil lt'lerropolirana - CClví e a erÍrpÍesa,/pelsor Iísica PLII4A

ÂRTIGOS DE SU(;UIL{NCA lfDA. Obje«r: Regisro r.le preço"

parr íuttrnrs c tterrtuais aqrrrsiçries rle arnrm e rru nir;ires visrrnr.lo arender

a i.leman.le .l,r (iu ar.l,r Civil Mcrrol,olinrra tle Jua:eiro Jo Norre-CE.

\-, ronfornre especiiicaeões conotrnres nt, Erlital Llonurea«irio. Vrlor

Tc,ral: R$ l?4.{00,t't0 (cenro e sc[enta c quarto nril quatrocerrros

rc;ris). Vigêncir Contrlntal' té 11/I2,/2024. Signarários, fo:imar
Ci,rreia dt's -§arrrr," c Siilincy Sinrrlcs dr Silv.r

rle E.luceçáo clc Jua:eiro .1o Nr;r'tc,,/(.-E, r:orrli,rrne rst c<.ilir aeircs

cortsLantes trc, Etliral C,.rnvc,catório. VuL.rr T,.,trl, RS 19.4?4.0C

(dc:cn,rve rnil Llrirrocenros c scrcrlrir c rlrirrÍ() rcâis). \'igôncir

Contrrnral, 11 i 12/1014. Signttirios, Persenri n,i Prrcnrc lar.li nr

Carunda e An.lerson Hcnriquc.la Silva Mor.res.

Jur:eiro J.r N,rrtcTOE, 08 dt- Fcçcrciro rlc l0l4

(-

Juauei«, tL' N,,rLe,"(.)E, 0ó (lc Fc\-cr(iro (lc 2024

EXTRATO DO ?" (SÉTIMO) ADITIVOAO CONTRÁTO

Exrrato de Adirivo ao Contrato. Concorrência Pública n"

2020.06.22.01. Partes' O Municipio de ]uazeiro do Norte, âtrâves dâ

Secretaria Munrcipal de InÍraestrutura e a empresâ CR

CONSTRUÇÔES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LfDA. Objeto' Contratação de Empresa Especializada em Engenharia

pâra executâr saldo renrancscente da obra de collslrução de uma

oficina orropédica de órreses e próleses, confonne especificições

cohstânres no Edital Convocatório. Cohtrato Arlministracivo firrnarlo

em 25 de agosro rle 2020, o presente instrumenro scrá relliLlo pelas

disposições da Lei Federal n'. 8.666, de 2l de junho ele 1993, e suas

alterações posteriores, mais precisamente pelo Art, 57, inciso II,

ACORDAM em pronogar âté o diâ 16 de agosro de 2024, o prazo de

vigência do ConrÍâto original. Signatários: Francimones Rolirn de

Albuquerque e Francisco Neidje Ieb Monreiro Neto.

Data de Assinatura do Aditiro, 16 dc fevererro dc 2024

EXTRÁTO DO 8" (OITAVO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato r.le Adirivo ao Contrat<.:. C<rncorréncrl Públicâ,1"

2020.06.22.1. Parres, O Município de Juazeiro do Norte, artavés da

Secretaria Municipal de lnfraestrutura e a empresâ CR

CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LfDA. Objero, Concrârâção de empresâ especirlizadl em engerrharia

para execular saldo remanescenre da obra de conscrução Je um centro

especializado em reabiliração - CER III, por mcio clo pla»o de

rrabalho PT n'0389531-35, celebrado entre o Minisrério da Snúde

e o municipio de Juazeiro do Norte,/CE, através da Secretaria tle

Saúde, conÍorme especificações constantes no Edital Convocarório.

Connrco Administrativo firmado em 25 de agosto de 2020, o presente

instrumenro será regido pelas disposições rla Lei Federal n". 8.666, cle

2l tle junho rJe 1993, e suas alteraçôes postcriorcs, mas prccisamcntc

pelo Art. 57, inciso tl, ACORDAM em prorrogar iré o dja l6 de

agosco de 2024, o prazo de ügência rlo Concrato originâ1. SiÍil).rtiriosl

Frnncimones Rolim de Albuquerque e Francisco Neidje leb Monreiro

Nero,

EXTRATO DE cONTRATO N" 2024.02.08-OOOI

Exrrato,:to Conrratr:, rcti'rcntr: à LicitaÇ5o na modalidàLle Plcgào 11"

l0-11.09.06.1. SRI'], Ára rI Regisrl;s rlt: Preços.Âl\P

2021.10.02.0002.ÁRP. Ptlrcs' o Mr.rrricipic, rlc Jua:eirc clo Norre,

atravús clir(o) Sccrct;rr ia NÍu ni.:ipal Lle E.lucâçaro e i\ cnlpresx,/lcssoâ

lisica À ll tXS S MOI{AIIS. Objerc, Rcgisr.o de preços pur Íururtu

e evcntu^ir, rquisitries Je nrureriais e su0tinrcrl(os Je iní'ornrárica

Jcstinaclos ao at..nclinrerrto das nccessirlucles rJa Secrrtariir )v{r.rni.ipal

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 2í DE FEVEREIRO DE 2024 DtÁRto oFtctAL Do MUNtcíPto 015

Daca de Assrnarura <lo Aclirivo: l6 cle fevereirc tle 2024
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